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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - COMPRA DIRETA N° 09/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR
CONTRATADA: CENTRAL VIDA - RENAN SEUGLING PERISSE

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 72.327.307/0001-02,
sediada na Rua Paraíba, n° 189, Bairro Centro, na cidade de Comélio
Procópio/PR, neste ato representada pelo seu Presidente, RAFAEL
ALCÂNTARA HANNOUCHE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n°
068.456.179-45, portador da Carteira de Identidade n° 8.871.215-3 SSP/PR,
residente e domiciliado na cidade de Comélio Procópio/PR.

CONTRATADA: CENTRAL VIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 34.747-650/0001-17, sediada na Avenida Alberto Carazzai
^ ̂543í Bairro centro, na cidade de Comélio Procópio/PR, daqui por diante
simplesmente denominado CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
RENAN SEUGLING PERISSE, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°
474.951.702-72, domiciliado à Avenida Alberto Carazzai n°i543. Bairro
centro, na cidade de Comélio Procópio/PR.

Nos termos do Processo ücitatório na modalidade de Dispensa Eletrônica
supracitados, normas da Lei Federal n. 14.133/21 e suas alterações
posteriores, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS

1.1 O presente tem por objetivo a contração dos serviços de Medicina e
Segurança do Trabalho de acordo com os serviços descriminados no Edital
e Termo de Referência documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento.

CLÁUSULA SEGON DA - DA EXECUÇÃO

2.1. O objeto deste contrato deverá ser executado em estrita obediência ao
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